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Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

ART. r. Fica instituída a "Semana Municipal de Controle e
Combate à Leishmaniose" no calendário oficial do Município de Birigui, que será celebrada
anualmente na semana que incluir o dia "10" de agosto.

ART. 2". Esta norma tem por objetivo:

I. Estimular ações educativas e preventivas;
II. Promover debates e outros eventos sobre as políticas de vigilância e controle da

leishmaniose;

III. Apoiar as atividades de prevenção à leishmaniose, organizadas e desenvolvidas
pela sociedade civil;

IV. Difundir os avanços técnico-científicos relacionados à prevenção e ao combate à
leishmaniose;

V. Promover o estímulo ao controle e combate à leishmaniose para toda a população.

ART. 3". Entende-se por leishmaniose a doença crônica, de
manifestação cutânea ou visceral causada por protozoários flagelados do gênero
Leishmania, da família Trypanosomatidae.

ART. 4". As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ART. S". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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